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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

· 'g Procuradoria-Geral de Justiça 
Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado 

GAECO/RJ 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SILVA 
JARDIM/RJ 

PIC n° 02/2016 

MPRJ n ° 2016.00032862 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO (CNPJ 28.305.936/0001-40), por intermédio dos 

Promotores de Justiça integrantes do Grupo de Atuação Especial de 

Combate ao Crime Organizado (GAECO) que adiante subscrevem 

vem, com fulcro no art. 129, I, da Constituição da República, e no 

art. 25, I, da Lei n° 8.625/93, oferecer 

DENÚNCIA 

em face das pessoas abaixo qualificadas: 

1) WANDERSON GIMENES EXANDRE, 

brasileiro, casado, filho de Paulo Rodrigues Alexan re Vera Lúcia 
Gimenes, portador da carteira de identid

:;;J
de n 95l: 9. 4-8, inscrito 

no CPF sob o n° 024. 795. 957-06, e · ent na Rua /Pedro Pereira 
1 \ 

Garcia, s/nº, QD 02, LT 14, Fazenda rasil, Silva J�rdim/RJ; 
\ 

\ 





5) 
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TIAGO DE SOUZA GOMES, brasileiro, solteiro,

filho de Satiro Gomes dos Reis e Marlene Izaura de Sousa Gomes,

portador da carteira de identidade n° 21.077 .239-8, inscrito no CPF

sob o n° 112.066.077-77, residente a Rua Vereador Jaime Mota, n° 

80, Bairro Imbaú, Silva Jardim/RJ;

6} GLAUCO MORAES AZEVEDO, brasileiro, solteiro,

filho de Oswaldo da Silva Azevedo e Edith Neuza Moraes Azevedo,

portador da carteira de identidade n° 11.155.628-8 e registro
profissional n° 128138 (OAB/RJ), inscrito no CPF sob o n° 

076.632.387-02, residente a Rua Renato Lacerda, 126, Bairro Caixa

D'Água, Rio Bonito/RJ;

7} 

casada, filha de Waldemar Vicente da Silva e Zilmar eth da Silva,

portadora da carteira de identidade n° 08.570f.18 O e registro

profissional n° 101400 (OAB/RJ), i crita I ó 

I
C · F sob o n° 

015.011.477-06, endereço comercial à R ín/o asado, n° 199,
Loja, Campo do Prado, bairro Centro, C choeira de · acacu/RJ;

1 

\ 
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III- CONCLUSÃO

Assim agindo, está o primeiro denunciado

incurso nas penas do art. 90, da Lei n° 8.666/93, art. 288 do CP, e 
artigo 1 °, I, do DL n° 201/67, na forma do art. 69 do Código Penal, 
enquanto os demais denunciados estão incursos nas penas do art. 
90, da Lei n° 8.666/93, art. 288 do CP e artigo 1 °, I, do DL n° 

201/67, este último na forma do art. 29 do Código Penal, todos na 
forma do art. 69 do Código Penal. 

Requer o Ministério Público o recebimento da 
presente denúncia, com a consequente citação dos denunciados 
para se defenderem das imputações aqui contidas e, ao final, seja 
julgado procedente o pedido para que, após regular instrução 
criminal, sejam os denunciados CONDENADOS nas penas da lei. 

Por fim, pugna, ainda, pela intimação/notificação 
das testemunhas abaixo arroladas, a fim de deporem sobre os fatos 
narrados: 
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J\� 
EDUARDO FONS CA PASSOS DE PINHO 

PROMOT R DE JUSTIÇA 

AECO 
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